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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 087/2019
PROCESSO ADM. N" 030/2019
PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA ODONTOMED
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA •
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019, DO TIPO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO;

por inlarmádío do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, silo a A». Governador Flávio Ribeiro

MARIA DO oâSpÕraLDE™iviMKirt uu UtUlfcRRO FERNANDES DINIZ CATAO, inscrito no CPF/MF sob o n" 343 103 984-72 rin-avinia

HoTimARF? COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉdÍcOHOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 09,478.023/0001-80, com sede á Rua Odon Bezerra n' 16
|  ""Apresentada por RODRIGO FALCÃO FEITOSA

nrecprí' '"T ° 007.510.724-43, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar opresente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações"
b) Lei Federal n" 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementam® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos;

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA2042 - Manutenção

da Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Alta/Média

Complexidade

3390.30 00 211
MATERIAL DE

CONSUMO
RS 100,000,00

4490,52 00 211
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

RS 200.000,00

3390.30 00 214
MATERIAL DE

CONSUMO
RS 150.000,00
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EQUIPAMENTOS E

4490,52 00215 MATERIAL R$84.735,90 /-
PERMANENTE /.V

TOTAL R$ 534,735,90 / i:
t n 1

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO

1 -íW
o
,cO

EQUIPAMENTOS MEDIC
3.1 - O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS E
HOSPITALARES E DE FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edilai do Pregão Presencial n' 015/20i9 na Ata
de Registro de Preços n" 025/2019 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de iren^^c.nção

0^

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado Helmente pelas partes de acordo com as dáusulas avançadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.
4.2 - A execução do contraio será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. VIRGÍNIA HELENA DIAS OLIVEIRA, portadora
do CPF 045.881.214-56, Diretora Departamento de Atenção à Saúde, Simbolo CCM - IV, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.
4.3 - O fiscal do Contrato, o Sr. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SILVA, portador do CPF 672.969.004-82, Diretor da
Divisão de Infraestrulura e Logística, simbolo CCM - VI, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. Inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
5.2.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou equivalente.
5.3.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie! execução do objeto da presente coníralaçâo
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. '
5.4.Nolifi^:ar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conb^aladode suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
5.5 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp^as decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e
prazo de garantia;

0. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens. de acordo com os artigos 1213 18^23 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação:
f. Comunicar á Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do

objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
g. Manteri durante Ioda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subconlralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referencias ou minuta de contrato;

h,

i
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líx^ete previdendários, (soais, como,dai
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação m

correfpSdeS^^ rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações I Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente vb-

í-narfe ? ® assistência técnica sem quaisquer ônus para a Contratante encjioOan^
S f ® equipamentos e a substLçâo d^ e as e 200^0 es originais que se apresentem defeituosos, incluindo o fornecimento, substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

rcin™íaTu"m ° ?'™ "!"■ P"='roPcnlos

= ™sma'aprec.„., cCplas das
à'mS SISSS cS °
d»i''drd™ssrc-â::r° ^-
TONTOTAoLTI™ ""f'" f"""' "" "«1 "P 'PlPra. sarâ objalo de correção pala
ragulan^do" PdPPansâo do prazo de pasamenio alé que o problema seja deSaíli.araenIe
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA resarva-se o díreilo de suspender o pagamenio se os orodulos
a serem entregues nao estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;

^ ̂ as condições de tiabilitação exigidas
ainriffnhf ^ empregar Pabalhador menor na forma da Lei 9.854 de 27 10 99 Assume ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atua to

T ̂ ou sede do L?n,ur=cl I r ^ e a Certidão Quanto a Divida Ativa -
n?oS?p r! i"'t® '■®'" em cada esfera do Governo, pelo órgão compelente-
CertiSão ° ^egoro Social, mediante apresentação da CND

• i-írs=:ss:t:sst;s;,s~

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

ÍMr.TaTrntrra'ótor' "=3=' ^ 6e sau
la° Sd?a roN™ZTF''" "'f"° "" ° 1'=""™„ado no nsfester da arordn ="'=="" '"Pítes® do mesmo acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

i>)

W

4\
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SnÍte a ^ coniralada das penalidades previstas no Instrumento convocatório ou em legisl
p O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado corií&dee
os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada; rvM min 11 inoicaao, corPi^doo _ .

embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umW OK "^1
SmS seourSr?^ ® identificados externamente, acondicionados adequadamente . de forma a ^ ̂
AnS I ^ ^ transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nlíjj
T5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante
conforme o Termo de Referencia (Anexo i);

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS SANÇÕES

^ adjudicatária ficará sujeita, no caso de atrasomjustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação sem prejuízo
das jsponsabilidades civil a criminal, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente

a) advertência

b) muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de Inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subllem anterior só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

a3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidoneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados Distrito Federal

™

8.4 - Caracterízar-se-â formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA a seu
exciusivo_Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem Interesse na
contratação em igual prazo, e atendidas todas as condições editaílclas para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o Item as seguintes hipóteses:

8.4 1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem oue a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o Instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

estabelecida neste Contraio, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

resciSíle expressamente previstas no artigo 78 da Lei n= 8.666/93, constituem motivos para a

afcoSTANTE"^ ^ paralisação sem justa causa e prévia comimicaçâo
b)subcontrafaçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporâçãoi '

R  ® reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n"
co" dSqo 80 parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações nào expiicitadas nas cláusuias deste instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legisiações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legisiações pertinentes, como também o constante no Editai;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando*se desde já, outros por mais privilegiados que seja:

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita ■ PB, 04 de junho de 2019.

ÍS-
EMERSON FERhiANDES A. PANTA

PREFEITO

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DiNtZ CATÃO
SECRETÁRIA DE SAtJDE

bONTOMEErcOMÉRCíO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1), 2).
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ANEXO AO CONTRATO N" nS7/?niQ

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1

ARMARIO VíTRINE FABRICADO EM CHAPA DE AÇO
ESMALTADA, ARMÁRIO COM TRÊS ESTANTES
intermediárias de vidro, duas PORTAS EM
VIDRO TRANSPARENTES. FECHADURA COM CHAVE
MEDIDAS (LARGURA, PROFUNDIDADE,
ALTURA):100X40X160 CM. PESO: 48 KG VOLUME'
0,65 M'

TUBOMED UND. 60 520,00 31.200,00

9

MtSA UINtCÜLÔGICA COM ASSENTO FIXO,
encosto COM APOIO PARA PERNAS RECLINÁVEIS
COM PORTA-COXAS E ANEXOS EM TUBOS
ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÂTICA EPÓXI-
PÒ, ACOMPANHADO DE COLCHONETE CONFORME
MODELO DA MESA NA COR GRAFITE OU PRETO

TUBOMED UND.

1*10

20 535,00 10.700,00

13

BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA, CAPACIDADE 15KG
DIVISÃO (G) 5; DISPLAY SIMPLES; INDICADORES DE
PESO COM 5 DÍGITOS DE 13MM EM LED; MEDIDAS
DO PRATO: 580 X 315 MM (LXP); PESO LIQUIDO: 6,5
KG; PESO BRUTO 7,58; MEDIDAS DA BALANÇA' 108
X 344X 366 MM (AXLXP); TENSÃO: 110 - 220 V;
FREQÜÊNCIA 50 - 60 HZ; CONSUMO 8 VA; TECLADO:
DE ALTA RESISTÊNCIA EM POLICARBONATO
PRINCIPAIS RECURSOS: DISPLAY EM LED, CONCHA
ANATÔMICA E COBERTURA EM PLÁSTICO ABS
VACUOFORMADO,

/s'

%BALMAI^
0/
) UN^\S

i

íXso 533,00 26.650,00

14

BOLA SUICA DIÂMETRO 55 CM • BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO: 55
CM.

ARKTUS UND, 10 62,50 625,00

15

BOLA SUICA DIÂMETRO 65 CM • BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO' 65
CM.

ARKTUS UND. 10 48,00 480,00

16

BOLA SUICA DIÂMETRO 75 CM - BOLA DE GINÁSTICA
SUÍÇA, SUPERFÍCIE EM MATERIAL
EMBORRACHADO COM TEXTURAS. TAMANHO: 75
CM.

ARKTUS UND, 10 64,00 640,00

20

DETECTOR ULTRASSONICO FETAL PORTÁTIL
(SONAR DOPPLER), DETECTETOR DÊ BATIMENTO
FETAL PORTÁTIL, COM CONTROLE REGULÁVEL DE
VOLUME E TONALIDADE SUPORTE PARA FIXAÇÃO
DO TRANSDUTOR, CAIXA EM METAL COM
ACABAMENTO EM PINTURA EPÒXI DEVE
ACOMPANHAR 1 TRANSDUTOR 2,25MHZ UM TUBO
DE GEL CONDUTOR E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS, ALIMENTAÇÃO 220 V

MO

MACROSUL
UND. 30 455,00 13.650,00

21

ESTETOSCOPiO DUOSON ADULTO, OLIVAS EM
PLÁSTICO RESISTENTE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS; CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL
CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL NA
CURVATURA DO TUBO Y; AUSCULTADOR DUPLO,
ADULTO, COM DIAFRAGMA RESISTENTE £ DE ALTA
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIO-
PULMONAR, QUE PERMITA UM MÍNIMO DE ESCUTA
DE SONS AMBIENTAIS E UM MÁXIMO DE SONS
PRÓPRIOS DO PACIENTE.

ACCUMED

PREMIUM
UND. 100 13,00 1.300,00



o;.

22

ESTETOSCÒPiO OUOSON INFANTIL, OLIVAS EM
PLÁSTICO RESISTENTE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS; CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL
CROMAOO, RESISTENTE E FLEXiVEL NA
CURVATURA DO TUBO Y; AUSCULTADOR DUPLO.
INFANTIL, COM DIAFRAGMA RESISTENTE E DE ALTA
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIO-
PULMONAR, QUE PERMITA UM MÍNIMO DE ESCUTA
DE SONS AMBIENTAIS E UM MÁXIMO DE SONS
PRÓPRIOS DO PACIENTE,

/ "í
Icl

\ C
v'"

ACCUMED

PRÊMIUM

■i' 1

f/
13,00 1.300,00

26

HALTERES EM FERRO FUNDIDO COM
REVESTIMENTO EMBORRACHADO EM PVC PARA
MAIOR ADERÊNCIA E CONFORTO NAS ATIVIDADES
COR PRETA. PESO: 1 KG.

ARKTUS UND. 30 12,20 366,00

27

HALTERES EM FERRO FUNDIDO COM
REVESTIMENTO EMBORRACHADO EM PVC PARA
MAIOR ADERÊNCIA E CONFORTO NAS ATIVIDADES.
COR PRETA. PESO: 2 KG.

ARKTUS UNO. 30 24,00 720,00

28 KIT COM CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO
MICROMOTOR E CONTRA-ÁNGULO DX UND. 10 930,00 9.300,00

29 LANTERNA DE MAO MEDICO CONSULTÓRIO
CLINICA RESISTENTE A ÁGUA ROMED UND, 40 25,50 1.020,00

31 NEBULIZADOR E INALADOR PORTÁTIL - COMPLETO DARU UND. 50 107,00 5.350.00

34

ItNb • IfcLA EM LCD AZUL; QUATRO CANAIS DE
SAÍDA INDEPENDENTES; CENTRAL DE CONTROLE
COM MICROPROCESSADOR: CORRENTE BIPOLAR
ASSIMÉTRICA; MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUO;
TEMPO DE TERAPIA: 1 A 59 MINUTOS; CONTROLE
DE DISPARO MANUAL (TRIGGER); CORRENTE
MAXIMA: 70 MA DE PICO COM CARGA DE 1 KW;
POTÊNCIA MÁXIMA: 16 V; FREQÜÊNCIA: 60 Hz'
DURAÇÃO DO PULSO POSITIVO: 40 pS A 250 uS;
FREQÜÊNCIA DE ESTIMULAÇÃO: 4 HZ A 200 HZ;
REPOUSO: DESLIGADO. XI, X2 E X3. CONTENDO: 01
CABO DE FORÇA; 04 CABOS DE TERAPIA; 01
DISPARADOR MANUAL; 08 ELETRODOS DE
BORRACHA; 01 BISNAGA DE GEL; 01 MANUAL DE
OPERAÇÃO;

IBRAMED UND. 4 1.265,00 5.060,00

36 TERMÔMETRO DIGITAL CLINICO FEBRE COM BEEP
ADULTO INFANTIL G-TECH UND. 80 8,95 716,00

38 THERA BAND TRUBING: Exercitador eláslico, (COR
PRETOl resistência leve. ARKTUS UND, 20 11,99 239,80

42 SELADORA PARA SACOS PLÁSTICOS ATE 30 CM
COM KIT + GARANTIA ECEL UND. 20 190,00 3.800,00

45 THERA BAND TRUBING: Exerciíador eláslico, (COR
ZINZA) resistência leve. ARKTUS UND. 20 13,95 279,00

47

CENTRAL DE NEBULIZAÇAO COM 4 (QUATRO)
SAÍDAS; NEBULIZADOR PORTÁTIL, MODELO
CLÍNICO, COM ALÇA PARA TRANSPORTE.
CAPACIDADE DE NEBULIZAÇAO SIMULTÂNEA PARA
ATE 4 (QUATRO) PACIENTES, COMPRESSOR TIPO
DIAFRAGMA, AUTOLüBRIFÍCADO, VAZÃO LIVRE DE
ATÉ 26 UMIN, COMPRESSÃO DE ATÉ 40 LIBRAS,
MÍNIMO DE 4 TERMINAIS DE SAÍDA DOTADOS DE
VÁLVULA DE RETENÇÃO QUE BLOQUEIAM 0 FLUXO
DE AR QUANDO 0 CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO NÃO
ESTIVER CONECTADO, COM CAPACIDADE DE
FUNCIONAR COM 1,2, 3 OU 4 CIRCUITOS AO MESMO
TEMPO, MOTOR MONOFÁSICO, 1/8 HP, 220 V, 60 HZ;
GABINETE COM SUPORTE PARA OS CIRCUITOS DE

INALAMED UND. 6 1,130,00 6.780,00
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NEBULIZAÇAO. ACOMPANHAM: 4(QUATR0)
CIRCUITOS COMPLETOS DE NEBULIZAÇAO
(EXTENSÃO, CONEXÃO, COPO, RECIPIENTE,
MÁSCARA INFANTIL, MÁSCARA ADULTO, ETC),
CABO DE FORÇA, E DEMAIS COMPONENTES E
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS.

1
1 ̂
\ c
\,

3#

o 1

51

BOLA LISA PARA PROPRIOCEÇÁO (5,5CM)
CARACTERÍSTICAS COMPOSTO POR MATERIAL
EMBORRACHADO: CORES SORTIDAS; VENDIDO A
UNIDADE; GERAIS GARANTIA CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO

ARKTUS UNO. 10 3,67 36,70

55 MICROSCÓPIO BIOLOGICO BINOCULAR GLOBAL

TARDE
UND. 2 1.485.00 2.970.00

56

TABUA DE EQUILÍBRIO DE PROPRIOCEPÇÃO
PERMITE DESESTABILIZAR TAIS ARTICULAÇÕES
ESTIMULANDO E TREINANDO A PROPRIOCEPÇÃO E
PODENDO AINDA TRABALHAR 0 EQUILÍBRIO
SOZINHA OU QUANDO ASSOCIADA A OUTRAS
ATIVIDADES.

ARKTUS UNO. 4 115.00 460,00

57

ULIKA-SUM DE 1 E 3MHZ • TECNOLOGIA DE
OPERAÇÃO MICRO CONTROLADA, FREQÜÊNCIA DE
1,0 MHZ E 3,0 MHZ, INTENSIDADE EFETIVA DE
ULTRA-SOM, MODO CONTINUO DE 0,1 A 2,0 W/CM,
MODO PULSADO 100HZ, 48 HZ E18HZ (50%) 0,1 A
2,0W/CM, MODO DE EMISSÃO CONTINUO E
PULSADO, FREQÜÊNCIA DE REPETIÇÃO DE PULSO
DE 100% HZ, TÍMER DE 30 MIN DO PULSO DE 48H2,
SENSOR TÉRMICO DE DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 4rC E SAÍDA
PARA TERAPIA COMBINADA.

IBRAMED UND, 4 1,398,00 5.592,00

58
BALDE CILÍNDRICO EM AÇO INOX COM PEDAL
PARA15LTS VIEL UND. 10 104,50 1.045,00

69
THERA BÁND TRUBING: Exercllador elástico, (COR
AMARELA) resistência leve. | ARKTUS UND, 20 8,60 172,00

TOÍAL RS 130.451,50



OPONTOMED COM, DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTPA • ME
CNPJ: 09^78.023^0001-80 E INSC ESTADUAL: 16.159.637-1

RUA: ODON BEZERRA, 16 - Centro, SOUSA - PB

FONE: (83) 3522-2850

E-mail: od.ontome<l€1iotmall.eoin
WL aoen>*nvn»I

"  :'rr;V:- ' PROCURACAO PARTICULAR

OiraORGANTE: A enipcesa COONTCa^ED C<»lBSCZO OB PRCOOTOS MBDICO ROSPZSAIABES LTEIA - ME, CNPJ
n° 09.478.023/0001-80, sediada a Rua Odon Bezerra n" 16, Centro, Sousa - PB, neste ato neste
ato representada pelo(3) Sr. lajSNDRE LUN.A LüCENA, BinpEesario, Brasileiro, Casado, portador da
carteira de identidade N° 1585161 SSP/PB e CPF N® 886.043.81'l-48, Residente a Rua Francisco
Gervazio de Medeiros n® 65 , Bairro Jardins, Sousa - PB, na qjialidade de Sâcio/Rdxninistrador
desta empresa, atuando consoante poderes neste contrato social, desde dp dia 31 de Março de
2008.

OUTORGADOi SODftZGO nLCÃO RITOSA MABSA, Brasileiro, Casado, Representante Comercial,
portador do RG N' 2007159 SSP/PB e do CPF N" 007.510.729-43, Residente na Rua Dr. Francisco
..Sannento Meira, n® 13B, Apart 301, Ed Ana Beatriz, Bairro Besaa, João Pessoa - PB.

PODERES: Pela presente Procuração, nomeio e constituo o outorgado com poderes especiais de
administrar a empresa MXHTTCaiBD CCA^RCIO OE PRCSOTOS MÉDICOS aoSPrrALâRBS ZJIDA - HE, CRPJ:
09.478.023/0001-80, a quea confio amplos, gerais e ilimitados poderes para represeatat-itie em
todos 03 atos que sejamos necessários a minha presença ou intervenção como negociante, para
PIHS OE LICITAÇÕES, perante repartições públicas federais, estaduais e municipais de todo o
território nacional requerendo o que for a bem de meus direitos pára; tratar, requerer,
assinar declaração de cumprimento dos requisitos da habilitação em pregão presencial e ainda
qualquer documento? participar de licitações públicas nas diversas modalidadeB? convite,
pregão presencial ou virtual, tonada de preços e outras; firmar rsí^ariBientos de editais,
assinar retirada e receber editais; assinar proposta de preços, ata, inclusive ata de
registro de preços, contrato? proposta atualizada de preços, concordar com todos os seus
termos, fazer cadastro de fornecedores, assistir a abertura de propostas; fazer impugnaçõos,
solicitar cerciitóes dc adímplencia, reclamações; transigir? desistir? interpor ou desistir de
recursos, dar lance verbais ou formular lances verbais, negociar e renegociar preços, firmar
declarações, bem como, solicitar cópia de processos, contratos, atas e demais documentos, e
ainda demais atos inerentes a procedimentos licitatórios, podendo o dito procurador usar de
todos os poderes necessários em direito permitido para praticar os atos indispensáveis ao
cqbal desempenho dc seu mandato, os quais dão como declarados, por mais especiais que sejam
para o bom e fiel cumprimento deste mandato.

Sousa — PB, 12 da Junho da 2018.

André I>una de Luá
S6cio/*dmlnl»trado5
OUTOliaAMTB

RC- n- 1505161 SSP/PB

CPF n® 886.013.B14-JS

nv ln.<:F.NevzsMmu!iKA rMirbiniMHHntMAsinimnne
—i"—— '.a-i--íi , >4,.

.^aniBco, coso auíeiuoí leroèssiri, nsj Firaisui «:.>■
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C6d. Autefitleacie: Za67aa07161416i8a09»-1; 0«t»: 0^07^81814Ua:|
SrÍo DigMI de Rscahzaçáo Tipo formal C' AHC^9CI2'F11Q.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wuM'.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorío@azsvedobastos.nol.br mi

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. OTidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Inlerdi^es e
Tulelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECIFRA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aulenliceção Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislaçães e normas vigentes'.

r^^ECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
.Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento C6JPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ASC12845-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do sile do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://coi7egedoria.tjpb.jus.br/seto-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e ttora em que ela foi realizada, a empresa ODONTOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/07/2018 14:56:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1°e2° da fJP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA • ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticatgazevedotiastos.not.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o sile rrUos-z/auidianai.azevedobasto5.not.br e informe o Código de Consulte desta
Declaraçéo.

Código de Consulta desta Declaração: 1020230

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/07/2019 14:25:02 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 28670207181416560095-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIbA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM18S8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

httpi/Avww.azevedobastos.not.br
E-mait: cartorio@a2evÊdobaslOs.r»t.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Ofícial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos firrs de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^,

Declaro ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; 5e/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoría.ljpb,jus.br/selo-dÍ9ital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ODONTOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODLITOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA • ME a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECI-ARAÇÃO foi emitida em 03/07/2018 16:41:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari, 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aulent)ca@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htiDs://autdiaita[.azevedobastos.nol.br e Informe O Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1021588

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site até 03/07/201916:03:58 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 28670307181559560219-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n® 10,132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

;íírdr

j?,.

Contrato n" 087/2019
Processo n" 030/2019
Pregão Presencial SRP n° 015/2019
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: ODONTOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.478.023/0001-80
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE
FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB.
Valor R$:130.451,50

Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 04/06/2019

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTE^^FERífeNDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


